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	Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Secretaria Regional de Licitações – 2ª/SL 



NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2020
Resposta à consulta formulada pela empresa RADIOTRANS via email no dia 01/08/2020 às 07:28h. Considerando que dia 01/08/2020 foi sábado (dia não útil) o prazo para resposta começou a correr a partir do dia 03/08/2020, segunda-feira. 

A consulta refere-se ao edital do Pregão Eletrônico nº 06/2020, que tem por objeto o Fornecimento por Sistema de Registro de Preços de material de consumo (copos), material de consumo de uso geral para escritório (diversos), material gráfico, gêneros de alimentação, material de copa e cozinha, material de segurança do trabalho, equipamentos e ferramentas, papel para impressora plotter, telefone (Voip), No break, e automóvel utilitário (carroceria tipo baú), visando atender as necessidades no âmbito da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, com sede no município de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO:

“Bom dia Sr(a) . Pregoeiro(a)

 

RADIOTRANS empresa de especializada em radiocomunicação há 40 anos  consulta se pode participar  no item 65, do pregão 6/2020, sem inclusão de materias estranhos à atividade do ramo.

 

Na descrição do GRUPO 7 dá a entender que teria que incluir na proposta itens como motoserra e engraxadeira, que não fazem parte de nosso perfil..

 

Tal fato também deve ocorrer em outras firmas na área de eletrônica, que desta forma serão excluídas da participação no pregão.

 

 

Atenciosamente,

 

Miguel A C Ferreira

RADIOTRANS

41-3373-0047”   

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

RADIOTRANS
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento em cumprimento ao item 5 e em especial ao subitem 5.1.1. do Edital nº 05/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado HÉLIO DE SOUSA CARVALHO, Chefe da Unidade Regional de Patrimônio, Materiais e Serviços Auxiliares da 2ª Superintendência Regional da Codevasf responde o seguinte:

“A unidade responsável pela formação do certame, achou econômica e tecnicamente viável a união em Grupo dos itens que se referem à equipamentos e ferramentas.
Desta prerrogativa, manteremos os itens em grupo, conforme publicado em edital.”
Bom Jesus da Lapa – BA, 05/08/2020.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000588/2020-27.
RICARDO PEREIRA DE LIMA

Chefe da Secretaria Regional de Licitações 
CODEVASF – 2ª SR
Decisão nº 897/2017.
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